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1all.JliICIP.AL DE TAQUARITINGA 

L E I n. 1.1 6 o, de 16 de fevereiro de 1.971. 

REORG;.r1IZA o QUADrlO DE FUNCION!HIOS DA EDILIDA:.JB e 
dá outras provid�ncias. 

O SEiiHOH DOUT R ADAIL l1lJN,t;S DA ::;ILVA, Prefeito .b1nicipal de Taq11.sri-
-

tinga, usando das atribuiçoes que a lei lhe confere, 

FAZ SABER que a 
A 

C5rnara :.!i1nicipàl decreta e ele pre>llllllea a seguinte le: 

;,rtigo l!l- O ,u_dro Permanente da Câmttra l!11ni cipal 

de Taq11ari t.1_nga, compaem-se dos seeuintes carece de l'rovimento Efetiv( 

1- ::iretor de .. ecrctaria 

1- :orteiro-Servente 

-

Padrao 
-

- -

.:.· -,;) . 

Padrao P-F • 

Ctt\900,00 

Cr$400,00 

., 11ni co- Os venciuentos dos careos serão representa

dos por padrões alfubéticos precec.idos da letra P. conforme �;scala de 
-

Valores dos pudroca vigentes para a �nmicipalldade. 

firtigo 22- Fica criada una eratificação de até 20:'( 

vinte por cento)a ser concedida ao �iretor de �ecretaria, pela pres-
-

taçao de serviços �e Contabiliia.�e. 

" 1Sni co- O calculo ela eratificação seeá feito sôbre 

os vencimentos a que fizer juz o f11ncioni!rio-referência, excluidae as 

demais vantagens do cargo. 
;,rtigo 3•- .,s desposas decorrent ·a da execução da 

presente lei, correrão por conta de verbas prdprias consignadas no 

orçamento de 1.971, suplementadas se necessário. 
�rti�o 4Q -�ata lei entrar� elil vigor na data de sua 

- . , 

publica\ao, revoead.as as dis·;-084.ç:Ões . em contrário, assimcomo a lei 

1:11nicipal n.1147. de 29/1 / .910. n 
' 

es a 
LI11ni c �pal

:Jo 
-P 

Registrada e publicada 
de 1.971. 

�ecretar a da •refeitura, 16 de fevereiro 
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